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CONTRATO Nº 155/2022 
 

PREGÃO Nº 029/2022/PMB 
 
 Pelo presente instrumento de CONTRATO e na melhor forma de direito, de um lado como 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA, com sede na Avenida Ângelo Uliana, 
S/n°, Bairro Uliana, Brejetuba – ES, CEP: 29.630-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.612.674/0001-000, 
neste ato representado pelo prefeito LEVI MARQUES DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 947.661,007-78, portador da Carteira de Identidade n.º 732.210 SSP/ES, residente e 

domiciliado na mesma cidade, e por outro lado como CONTRATADA a COOPERATIVA DE 
TRANSPORTES RURAL, (email: cooper_brejetuba@yahoo.com.br, tel: (27) 3733 1168), inscrita 
no CNPJ sob o n.º 05.694.843/0001-59, com sede na Rua Apolinário Dias Pimenta, 197 – Pavmto. 
02 - Badaró, Brejetuba/ES, CEP 29.630-000 neste ato representada por seu Diretor Presidente, 
Romério Fonseca Badaró, brasileiro, residente neste município, inscrito no CPF/MF sob o nº 
009.788.007-88, portador da Carteira de Identidade nº 101.369.825-SESP/RJ, considerando o que 
consta dos autos dos Processos n.º 252/2022, e com fulcro nas Leis n.º 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações posteriores, resolvem de comum acordo celebrar este CONTRATO, que reger-se-á pelas 
seguintes Cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 – Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de transporte escolar de alunos com 
destino à Venda Nova do Imigrante/ES, Castelo/ES, Iúna/ES, Reduto/MG e Manhuaçu/MG, de acordo 
com a tabela de cálculo com as faixas de quilometragem e capacidade dos veículos, nela incluídos 
todos os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios incluindo o fornecimento de veículos 
convencionais, abastecidos de combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa. 

 
1.2 - Descrição dos serviços 
1.2.1 – Planilha Anexo I 

ROTA ITINENÁRIO VL. KM VL. TOTAL 

01 Brejaubinha X Castelo 6,68 248.015,04 

02 Brejaubinha X Brejetuba X Venda Nova Imigrante 6,68 207.133,44 

03 Brejaubinha X Brejetuba X Venda Nova Imigrante 6,68 207.133,44 

04 Brejaubinha X Brejetuba X Venda Nova Imigrante 6,68 207.133,44 

05 Brejaubinha X Reduto X Manhuaçu 6,68 381.561,60 

06 Brejaubinha X Brejetuba X Iuna 6,68 45.090,00 

07 São Jorge X Castelo 6,68 133.466,40 

 TOTAL R$ 1.429.533,36  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
2.1 – O valor global a ser pago do CONTRATO é de R$ 1.429.533,36 (hum milhão quatrocentos e vinte 
e nove mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos) mediante as notas atestadas pela 
Secretaria de Educação 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E DO REAJUSTE 
 
3.1 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 
diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.  
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3.1.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no 
item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 
minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.  
3.1.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.  
3.1.3 - Não será concedida a revisão quando:  
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;  
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à 
parte interessada;  
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-
se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;  
e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente 
determinação legal.  
3.1.4 - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela 
Procuradoria Municipal.  
 
3.2 - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, desde que decorrido 12 (doze) meses, a contar da data limite para apresentação da 
proposta ou da data do último reajustamento, de acordo com a Lei nº 10.192/2001.  
3.2.1 - O reajuste do preço contratado levará em consideração o IPCA ou outro índice que venha a 
substituí-lo, de comum acordo entre as partes, acumulado no período, sem prejuízo da aplicação da 
cláusula de equilíbrio econômico-financeiro; 
3.2.1.1 - O IPCA é um índice criado para medir a variação de preços do mercado para o consumidor 
final, e representa o índice oficial da inflação no Brasil. IPCA significa Índice de Preços ao Consumidor e 
é medido mês a mês pelo IBGE. 
3.2.2 - Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser 
aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços e memorial de cálculo 
do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado.  
 
3.3 - A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio 
econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, 
adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
4.1 – O período de duração do presente CONTRATO será até 26 de outubro 2023, tendo início a partir 
da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 57 da lei de licitações, em 
conformidade com o objeto.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - As despesas relativas a esta aquisição, mediante a emissão da Nota de Empenho, correrão por 
conta de Recurso Municipal, constantes oportunamente, do orçamento do município, para o exercício 
de 2022 e 2023, conforme dotação orçamentária, abaixo transcrita: 
 

Dotação 
orçamentária 

Elemento de 
despesa 

Proj. Ficha Origem Processo 
Admin. N° 

Ativ. 
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03.03 33.90.39 2025 115 Secretaria Municipal 
de Educação 

3499/2022 
 

2022 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 – Obriga-se a contratada à:  

a) A empresa Contratada será responsável pela disponibilização de veículos em perfeitas 
condições de utilização e com todos os equipamentos obrigatórios, devendo possuir todas as 
licenças regularizadas, conforme as legislações de rodovias, transporte rodoviário de 
passageiros, seguro para os transeuntes e encargos sociais e fiscais, ou seja, todas as 
despesas diretas e indiretas inerentes ao objeto; 
 

b) Os veículos utilizados para prestar o serviço de transporte escolar deverão ser conduzidos pelo 
condutor devidamente habilitado, nos termos da legislação em vigor; 

 
c) Os alunos deverão ser transportados exclusivamente sentados, conforme as normas de 

circulação, utilizando os equipamentos de segurança, respeitando a legislação em vigor; 
 

d) O embarque e desembarque dos alunos deverão ser feitos com segurança nos pontos definidos 
pela Secretaria Municipal de Educação; 

 
e) Os veículos deverão ser submetidos a inspeção no prazo legal para verificação dos 

equipamentos obrigatórios, de segurança e demais requisitos junto ao Órgão Fiscalizador em 
conformidade com a legislação vigente. 

 
f) Independentemente das vistorias previstas na legislação de trânsito, os veículos utilizados no 

transporte dos alunos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e limpeza; 
 

g) Os veículos disponibilizados para o transporte dos escolares estarão sujeitos a aprovação em 
vistoria realizada por profissional habilitado (mecânico), mediante solicitação da Contratante, 
sempre que esta considerar necessário; 

 
h) A Contratada deverá fornecer administrativamente, ao Fiscal do contrato, as informações por ele 

solicitadas e relativas especificamente ao seu veículo e ao seu credenciamento junto aos 
Órgãos Fiscalizadores; 

 
i) A Empresa deverá providenciar o imediato transporte dos passageiros sempre que o veículo 

contratado for imobilizado por problemas técnicos/mecânicos, impedido de movimentação com 
segurança ou fiscalização, viabilizando, para isso, meio de transporte adequado e seguro para 
condução dos passageiros. Neste caso o veículo deverá estar devidamente licenciado e 
concluirá o percurso em caráter de emergência, devendo o condutor em prazo de 24 (vinte 
quatro) horas, informar à Gerência de Transporte Escolar, na Secretaria de Educação; 

 
j) A contratada deverá manter atualizado o registro do transporte de passageiros, o cadastro dos 

veículos, condutores, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos nas 
resoluções junto aos Órgãos Fiscalizadores; 

 
k) A contratada deverá utilizar para condução dos veículos apenas condutores habilitados, e que 

não estejam proibidos de dirigir, em virtude de suspensão ou da cassação da Carteira Nacional 
de Habilitação pela autoridade de trânsito, na forma da legislação de trânsito; 
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l) A empresa contratada fica obrigada a atender às Unidades Escolares, observando o horário de 
início e final das aulas, devendo os alunos serem entregues à escola até o horário do início das 
aulas e recolhidos somente após o término das mesmas, sempre em conformidade com a 
descrição do objeto e demais orientações da Contratante. 

 
m) O veículo indicado pela empresa para fins de execução do serviço poderá (durante a vigência do 

contrato) ser substituído por veículo equivalente ou superior, desde que atenda a especificação 
do objeto e seja aprovada pela Administração, sem que isso implique em reequilíbrio de custos 
para o Município de Brejetuba. Para essa substituição, a documentação do veículo substituto 
deverá atender as mesmas exigências legais previstas. 

 
n) Assumir demais obrigações estipuladas no edital, que não estejam relacionadas neste item 6.1 e 

seus subitens e, ainda, obrigações legais vigentes, independentes de estarem ou não dispostas 
no referido edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 – Efetuar os pagamentos conforme contratado, desde que a CONTRATADA apresente as Notas 
Fiscais (com execução atestada pela respectiva Secretaria Municipal), juntamente com cópia dos 
documentos abaixo relacionados, que não estejam com prazo de validade vencido, na data do 
pagamento: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS;  
b) Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante;  
d) Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante;  
e) Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Brejetuba/ES; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 
12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo 
de validade expresso na própria certidão. 

 
7.2 - Acompanhar a execução dos serviços prestados; 
 
7.3 - Notificar a contratada, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em função da 
execução dos serviços; 
 
7.4 - A Prefeitura Municipal de Brejetuba/ES poderá a seu critério, mediante justificativa, determinar a 
substituição de qualquer profissional ou veículo disponibilizado para a execução do serviço, a fim de 
melhorar a eficiência da execução contratual, sem que isso implique em reequilíbrio de custos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ATESTADO DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 – A prestação de serviços de Transporte Escolar, objeto deste CONTRATO, será atestada pela 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação.  

8.2 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por intermédio do servidor público 
municipal Sr. Manoel Genesis da Silva Filho, portador do CPF nº 121.011.327-96, especialmente 
designado pela Secretaria Municipal de Administração para esta finalidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 
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9.1 – A CONTRATANTE poderá nos casos de rescisão por inexecução deste CONTRATO aplicar à 
CONTRATADA multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 – Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE aplicará a 
CONTRATADA, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula anterior, as seguintes sanções: 
 
I - Advertência; 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal; 
IV - As sanções previstas nos incisos I e III, desta Cláusula, também serão aplicadas       à 
CONTRATADA que, em razão de contrato regido pela Lei n.º 8.666/93, tenha: 
a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 – O presente CONTRATO será rescindido se durante sua execução for observado qualquer dos 
seguintes motivos: 
I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusula contratual; 
II - A lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços de objeto do contrato, levando a 
CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da CONTRATADA de cumprir os prazos estipulados; 
III - a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
IV - A subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a associação deste 
CONTRATO com outrem, como também a fusão, cisão ou incorporação; 
V - O desatendimento das determinações regulares do servidor designado para o acompanhamento e 
fiscalização da sua execução; 
VI - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
VII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
VIII - a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do CONTRATO; 
IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Comissão Permanente de Licitação; 
X - A supressão, pela CONTRATANTE, do objeto contratado, acarretando modificações no valor inicial 
do CONTRATO além de 25% (vinte e cinco por cento); 
XI - a suspensão de sua execução, por ordem escrita, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento de indenização, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão até que seja normalizada a situação; 
XII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos pelos serviços prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão até que seja normalizada a situação; 
XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução 
do CONTRATO. 
§ 1º - A rescisão motivada nos dispositivos dos incisos I a VIII, não dá direito à CONTRATADA de 
qualquer indenização ou ressarcimento de prejuízo alegado. 
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§ 2º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 3º - O CONTRATO poderá ser rescindido por acordo entre as partes, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.  
§ 4º - O CONTRATO poderá ainda, ser rescindida antes do prazo constante na Cláusula quarta deste 
instrumento, sem qualquer tipo de penalidade, mediante aviso da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo/ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
contestações oriundas direta ou indiretamente deste Instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 
Prefeitura Municipal de Brejetuba, 26 de outubro de 2022. 
 

 
 

............................................................. 
Levi Marques de Souza 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

....................................................................... 
Cooperativa de Transportes Rural 

Romério Fonseca Badaró 
Contratada 

 
 
VISTO: 

Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima. 
Assessoria Jurídica. 

 
 
TESTEMUNHAS: 1- _________________________________________________ 
 
   2- _________________________________________________ 
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